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Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2525 de 28 de maio de 2019 
 

CÓDIGO 305 (Exigência) 
 
 
Nº DO PEDIDO: BR 40 2018 000002 7 
INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Matas de Minas 
ESPÉCIE: Indicação de Procedência 
NATUREZA: Produto 
PRODUTO: café em grãos crus, beneficiados, torrados e torrados e moídos 
REPRESENTAÇÃO: Nominativa 
PAÍS: Brasil 
DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Abre Campo, Alto Caparaó, 
Alto Jequitibá, Araponga, Caiava, Cajuri, Canaã, Caparaó, Caputira, Carangola, Caratinga, 
Chalé, Conceição de Ipanema, Divino, Durandé, Entre Folhas, Ervália, Espera Feliz, 
Eugenópolis, Faria Lemos, Fervedouro, Imbé de Minas, Inhapim, Jequeri, Lajinha, Luisburgo, 
Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, Matipó, Miradouro, Miraí, Muriaé, Mutum, 
Orizânia, Paula Cândido, Pedra Bonita, Pedra Dourada, Piedade de Caratinga, Porto Firme, 
Raul Soares, Reduto, Rosário da Limeira, Santa Bárbara do Leste, Santa Margarida, Santa 
Rita de Minas, Santana do Manhuaçu, São Domingos das Dores, São Francisco do Glória, 
São João do Manhuaçu, São José do Mantimento, São Miguel do Anta, São Sebastião da 
Vargem Alegre, São Sebastião do Anta, Sericita, Simonésia, Teixeiras, Tombos, Ubaporanga, 
Vargem Alegre, Vermelho Novo, Viçosa, Vieiras; todos situados ao leste do Estado de Minas 
Gerais. 
 
DATA DO DEPÓSITO: 05/07/2018 
REQUERENTE: Conselho das Entidades do Café das Matas de Minas 
PROCURADOR: Marcos Fabrício Welge Gonçalves 
 
COMPLEMENTO DO DESPACHO 
Conforme dispõem o caput e os §§1º e 2º do art. 11 da Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 
dezembro de 2018, inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 
60 (sessenta) dias para o cumprimento da respectiva exigência (Cód. 604), exclusivamente 
pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG, sob 
pena de arquivamento definitivo do pedido de registro em exame. 
 
Acompanha este despacho o relatório de exame. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 
 
1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento de “MATAS DE 
MINAS” como indicação geográfica (IG) para o produto CAFÉ EM GRÃOS CRUS, 
BENEFICIADOS, TORRADOS E TORRADOS E MOÍDOS, na espécie INDICAÇÃO 
DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 
1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 
dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Embora a instrução normativa vigente seja a supracitada, devem ser observadas, para 

os pedidos já publicados para manifestação de terceiros ou que atendam às condições de 

publicação, as disposições transitórias estabelecidas pelo art. 26, o qual remete à aplicação da 

Instrução Normativa n.º 25, de 21 de agosto de 2013 (IN n.º 25/2013). 

 
 
2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (INPI) por meio da petição n.º 020180000964 de 05 de julho de 2018, recebendo o 
nº BR 40 2018 000002 7.  

Foram apresentados os seguintes documentos:  

 Requerimento de pedido de registro de Indicação Geográfica – fl(s). 01 e 02; 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 06; 

 Ata registrada de aprovação da atual Diretoria (Ata da 4ª Assembleia Geral Ordinária 

do Conselho das Entidades do Café das Matas de Minas) – fl(s). 11 a 13; 

 Identidade e CPF do representante legal - Diretor Presidente do Conselho das 

Entidades do Café das Matas de Minas – fl(s). 18; 

 Procuração – fl(s). 20; 

 Estatuto Social registrado – fl(s). 26 a 44; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Regulamento de uso (Ata da 3ª 

Assembleia Geral Ordinária do Conselho das Entidades do Café das Matas de Minas) – 

fl(s). 23 a 24; 47 a 48; 
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 Regulamento de uso da IP Matas de Minas (equivalente ao atualmente denominado 

Cadernos de Especificações segundo a IN 095/2018 em vigor) registrado em cartório – 

fl(s). 50 a 63; 

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica (Nota técnica nº 3/2017 MAPA e 

Apêndices I e II) – fl(s). 82 a 89; 

 Documentos que buscam comprovar a espécie de IG requerida (História do Café das 

Matas de Minas (1808-2015) – fl(s). 92 a 334;  

 Documentos que buscam comprovar a espécie de IG requerida (Reportagens, notícias, 

etc.) – fl(s). 336 a 502; 

 Declaração e documentação comprobatória de estarem os produtores estabelecidos na 

área delimitada – fl(s). 505 a 868. 

Abaixo, outros documentos que foram apresentados pelo requerente:  

o Cartão do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica Conselho das Entidades do 

Café das Matas de Minas – fl(s). 09; 

o Ata registrada de aprovação dos membros do Conselho Regulador (Ata da 

Assembleia Geral Extraordinária do Conselho das Entidades do Café das 

Matas de Minas) – fl(s). 15 a 16;  

o Documento intitulado “Relatório Técnico – Caracterização da cafeicultura das 

Matas de Minas” – fl(s). 65 a 79. 

 
Passa-se, então, à verificação do atendimento das condições preliminares de registro, 

conforme determinado pelo caput do art. 11 combinado com o art. 26 da IN n.º 95/2018. 
 

2.1 Inciso I do art. 7º da IN n.º 95/2018 

Tendo em vista a apresentação do requerimento de pedido de registro de Indicação 
Geográfica (fls. 01 e 02), considera-se satisfeito o respectivo dispositivo.  

 
2.2 Inciso II do art. 7º da IN n.º 95/2018 

O Regulamento de Uso (equivalente ao atualmente denominado Cadernos de 
Especificações segundo a IN 095/2018 em vigor) foi apresentado às fls. 50 a 63.  

 
2.3 Inciso III do art. 7º da IN n.º 95/2018 

A procuração correspondente ao inciso foi apresentada tendo o Conselho das 
Entidades do Café das Matas de Minas como outorgante de poderes a Marcos Fabrício Welge 
Gonçalves e Jorge Almir Gonçalves à fl. 20. 
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2.4 Inciso IV do art. 7º da IN n.º 95/2018 

Apresentado à fl. 06 o comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da 
União (GRU). Satisfeitas as condições do inciso IV, art. 7º.  

 

2.5 Inciso V do art. 7º da IN n.º 95/2018 

Para comprovar sua legitimidade enquanto requerente foram apresentados:  

 Estatuto Social registrado – fl(s). 26 a 44; 

 Ata registrada de aprovação da atual Diretoria (Ata da 4ª Assembleia Geral Ordinária 

do Conselho das Entidades do Café das Matas de Minas) – fl(s). 11 a 13 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Regulamento de uso (Ata da 3ª 

Assembleia Geral Ordinária do Conselho das Entidades do Café das Matas de Minas) 

– fl(s). 23 a 24; 47 a 48; 

 Identidade e CPF do representante legal - Diretor Presidente do Conselho das 

Entidades do Café das Matas de Minas – fl(s). 18 

 Declaração e comprovação de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada 

– fl(s). 505 a 868. 

 
Constatou-se que a Ata da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social não 

foi apresentada. Em seu lugar, foi apresentada a ata de aprovação do Regulamento de Uso, 
(equivalente ao atualmente denominado Cadernos de Especificações segundo a IN 095/2018 
em vigor), a qual foi repetida às fls. 47 e 48.  

A ata da Assembleia Geral com aprovação do Regulamento de Uso foi apresentada 
sem a lista de presença com indicação de quais dentre os presentes são produtores. 

Em assim sendo, considera-se que o requisito disposto no referido inciso do art. 7º da 
IN n.º 95/2018 não se encontra totalmente cumprido. 
 
 
2.6 Inciso VI do art. 7º da IN n.º 95/2018 

Foi apresentado pelo requerente o documento intitulado “História do Café das Matas 
de Minas (1808-2015)” e, ainda, reportagens, notícias e documentos similares.  

Considera-se o respectivo inciso cumprido. 

 
2.7 Inciso VIII do art. 7º da IN n.º 95/2018 

No que tange ao instrumento oficial de delimitação da área geográfica, foi 
apresentado documento de delimitação bem como descrição do território referido às fl(s). 82 a 
89. O órgão expedidor do documento de delimitação é o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, através da Nota Técnica Nº 3/2017/CIG-DEPROS/CGQ-DEPROS/DEPROS-
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SMC/SMC/MAPA intitulada “Instrumento Oficial que delimita a área da Indicação 
Geográfica Matas de Minas” atrelada ao processo Nº 21028.012705/2016-15. A nota técnica é 
constituída ainda pelo mapa da região apresentado no Apêndice 1 e  Memorial descritivo da 
área delimitada da Indicação de Procedência Matas de Minas, para o produto café no 
Apêndice 2. 

 A análise preliminar do documento concluiu que a documentação apresentada 
cumpre a formalidade prevista na norma, que é taxativa ao determinar que o documento 
oficial de delimitação da área geográfica seja “expedido por órgão competente de cada 
Estado, sendo competentes, no Brasil, no âmbito específico de suas competências, a União 
Federal, representada pelos Ministérios afins ao produto ou serviço distinguido pela Indicação 
Geográfica”. 

 
2.8 Inciso IX do art. 7º da IN n.º 95/2018 

Não há aplicação do referido inciso visto que não foi solicitada representação gráfica.  

 
3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11 
da IN n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências, exclusivamente pelo 
Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG: 

1) Apresente a Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação da última versão do 
Estatuto Social devidamente assinada e acompanhada de lista de presença, a qual é 
parte integrante da Ata, nos termos da alínea b do inciso V do art. 7º da IN n.º 
95/2018;  

2) Reapresente a Ata registrada da Assembleia de aprovação do Regulamento de Uso do 
nome geográfico, devidamente acompanhada de lista de presença assinada por todos 
os presentes com indicação de quais dentre os mesmos são produtores, nos termos da 
alínea d do inciso V do art. 7º da IN n.º 95/2018; 

3) Reapresente a Ata registrada da Assembleia da posse da atual diretoria, devidamente 
assinada e acompanhada de lista de presença, a qual é parte integrante da Ata, nos 
termos da alínea c do inciso V do art. 7º da IN n.º 95/2018.  

 

Ressalta-se que o art. 26 da IN n.º 95/2018 determina que apenas não serão objeto de 
exigências preliminares os pedidos de registro de IG já publicados para manifestação de 
terceiros ou aqueles que atendam, sem qualquer ressalva, às condições estabelecidas na IN n.º 
25/2013. Dado que o presente pedido não cumpre integralmente o exigido por esta normativa, 
sublinha-se a necessidade de o cumprimento das exigências feitas neste documento 
seguir o estabelecido na IN n.º 95/2018. 

Cabe, ainda, dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que 
não diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos preliminares estabelecidos 
no art. 7º da IN n.º 95/2018, será considerado subsidiariamente no exame de mérito do pedido 
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de registro, podendo ser objeto de novas exigências, de modo que não restem inconsistências 
no processo e/ou pairem dúvidas acerca do pedido. 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 
documentos elencados no art. 7º, conforme disposto no art. 11, caput, da IN n.º 95/2018. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 
pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 305 (Exigência), observado 
o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido, conforme 
disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 95/2018.  

 
 
Rio de Janeiro, 21 de maio de 2019. 
                                    

 
Assinado digitalmente por: 

 
 
 

             Patrícia Maria da Silva Barbosa                                 Mariana Marinho e Silva 
        Tecnologista em Propriedade Industrial                     Tecnologista em Propriedade Industrial 
     Instituto Nacional da Propriedade Industrial              Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

        SIAPE nº 1284997                                                         SIAPE nº 1379563 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2525 de 28 de maio de 2019 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de Registro Publicado) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 412016000005-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Terra Indígena Andirá-Marau 

ESPÉCIE: Denominação de origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Waraná (guaraná nativo) e pães de waraná (bastão de guaraná) 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Terra-Indígena Andirá-Marau, conforme 

demarcação da FUNAI, homologada pelo Decreto 93.069, de 6 de agosto de 1986, acrescida 

da área adjacente denominada “Vintequilos”, a Norte-Noroeste, e de uma segunda área 

complementar adjacente a Oeste, conforme descritas no instrumento oficial. 

DATA DO DEPÓSITO: VP 20/10/2016 

REQUERENTE: Consórcio de Produtores Sateré-Mawé - CPSM 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Conforme dispõem o caput e os §§1º e 2º do art. 12 da Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018, inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o 

prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação de terceiros ao pedido de registro de indicação 

geográfica (Cód. 602), exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do 

Peticionamento Eletrônico do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) – e-IG. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, regulamento 

de uso da indicação geográfica e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento de “Terra Indígena 

Andirá-Marau” como indicação geográfica (IG) para o produto “Waraná (guaraná nativo) e 

pães de waraná (bastão de guaraná)”, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), 

conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 

95/2018). 

Embora a instrução normativa vigente seja a supracitada, devem ser observadas, para 

os pedidos já publicados para manifestação de terceiros ou que atendam às condições de 

publicação, as disposições transitórias estabelecidas pelo art. 26, o qual remete à aplicação da 

Instrução Normativa n.º 25, de 21 de agosto de 2013 (IN n.º 25/2013). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2500, de 04 de dezembro de 

2018, sob o código de despacho 305. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 020160007009 de 20 de outubro de 2016, recebendo 

o nº BR 412016000005-2. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 17 de abril de 2018, sob o código 

305, na RPI 2467. 

Em 01 de junho de 2018, foi protocolizada tempestivamente pelo requerente a 

petição nº 020180001063, em atendimento ao despacho de exigência supracitado. No entanto, 

os documentos apresentados não foram suficientes para permitir o saneamento processual e o 

prosseguimento do exame, surgindo novos questionamentos por parte do corpo técnico.  
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Assim, foi publicada nova exigência na RPI 2490, de 25 de setembro de 2018, a qual 

foi respondida tempestivamente, protocolo n.º 020180051482, de 12 de dezembro de 2018, 

com registro de envio postal datado de 22 de novembro de 2018. 

Em seguida, entendendo que a exigência anterior não havia sido suficientemente 

clara, uma vez que seu cumprimento não foi satisfatório, publicou-se, na RPI 2512, de 26 de 

fevereiro de 2019, nova exigência que visava ao esclarecimento de alguns pontos específicos, 

a qual foi respondida através da petição n.º 870190038837, de 24 de abril de 2019, igualmente 

tempestiva. 

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência, a fim de se verificar o 

atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido conforme determinado 

pelo caput do art. 11 combinado com o art. 26 da IN nº 95/2018, nos termos da introdução 

deste parecer, que deve observar a regra de transição entre as normas. 

 

2.1 Exigência 1 

A exigência solicitou: 

Considerando que não foram identificadas no processo informações ou documentos 
que comprovem que: 
• O “pão de guaraná” tem qualidades ou características decorrentes da área de 
produção, dentro da terra indígena. 
• O “guaraná em pó” e o “casquilho de guaraná” possuem qualidades e 
características decorrentes do meio geográfico onde são beneficiados, ou seja, do 
município de Parintins, que justifique a denominação de origem, bem como a 
inclusão desta área na delimitação, não bastando comprovar apenas a origem da 
matéria-prima (do grão de guaraná). 
Caso não seja possível apesentar as comprovações, o requerente pode se manifestar 
se deseja alterar o pedido, suprimindo um ou mais produtos, para se adequar melhor 
ao conteúdo dos autos do processo. 
Cabe ressaltar que, em caso de alteração no produto protegido pela denominação de 
origem, deverão ser reapresentados os documentos pertinentes com a devida 
retificação, a saber: o Regulamento de Uso com estrutura de controle e o 
Instrumento Oficial de delimitação que abranja somente a área geográfica relativa ao 
produto requerido. Caso sejam excluídos o guaraná em pó e os casquilhos, por 
exemplo, o município de Parintins deverá ser excluído da delimitação geográfica. 
Ressalte-se, ainda, que a manutenção de produto sem a devida comprovação de 
vínculo com meio geográfico poderá ensejar sua exclusão de ofício, quando da 
publicação para manifestação de terceiros, e, ainda, o indeferimento do pedido, 
quando do exame de mérito. 

 
Em resposta, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Petição para cumprimento de exigência, fls. 4 a 10; 

 Regulamento de uso do nome geográfico, fls. 11 a 26; 

 Instrumento Oficial de delimitação geográfica, fls. 27 a 37; 

 Ata de aprovação da alteração do Regulamento de uso do nome geográfico, fls. 

38 a 41; 
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Os produtores, representados pela associação, trouxeram novos elementos, visando a 

subsidiar a compreensão dos processos socioculturais e produtivos da cultura e processamento 

do guaraná pelo agrupamento. Desta forma, compreendemos que foram juntados documentos 

tendentes a comprovar que “pão de guaraná” tem qualidades ou características decorrentes da 

área de produção, dentro da terra indígena, documentos esses que serão objeto de exame 

aprofundado quando perquirido o mérito do pedido. 

Além disso, os documentos trazidos pelo requerente permitem constatar que houve a 

exclusão da área de Parintins, que não consta mais da delimitação geográfica, assim como das 

referências diretas aos produtos guaraná em pó e casquilho, que foram suprimidas do 

regulamento de uso e demais documentos. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada nos termos do 

art. 6º, inciso III, da IN nº 25/2013, sendo desnecessário perquirir a fundo o conteúdo de tais 

documentos, em razão da nova sistemática de exame, determinada pela IN n.º 95/2019. 

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, em 04 de maio de 2019 foi protocolada a petição nº 870190042077, em 

que foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento no valor de R$48,00, fl. 3; 

 Formulário de requerimento de indicação geográfica, com alterações no 

produto e na delimitação da área geográfica, fls. 4 a 5; 

 “Estudo histórico-cultural justificando o reconhecimento de Denominação de 

Origem ao Waraná da Terra Indígena Andirá-Marau”, fls. 7 a 31. 

 

A apresentação desses documentos adicionais não pode ser entendida como 

atendimento à exigência, estando fora do prazo de resposta determinado na Instrução 

Normativa. Porém, não se vislumbra, salvo melhor juízo, prejuízo ao andamento processual 

no recebimento desses, considerando o fato de terem sido recebidos antes da publicação do 

pedido para manifestação de terceiros, podendo figurar, portanto, como uma complementação 

da documentação apresentada pelo requerente. Nesse sentido, esses documentos serão objeto 

de avaliação apenas no exame de mérito. 
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3. CONCLUSÃO 

Seguindo o determinado pelo caput do art. 11, combinado com o art. 26 da IN n.º 

95/2018, consideram-se formalmente atendidas as condições estabelecidas para que seja dado 

prosseguimento ao processo de registro da IG. 

Assim, não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo 

encontra-se em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto 

nos arts. 11, caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. 

Ressalta-se, ainda, que, em consulta à Base de Marcas do INPI na NCL (11) 30, 

realizada em 15 de maio de 2019, não foram encontrados pedidos ou registros de marcas 

contendo o termo “Andirá-Marau”. 

Ainda, dada a nova sistemática de exame, ressalte-se que o conteúdo da 

documentação apresentada poderá, eventualmente, ser objeto de “exigências para 

esclarecimentos de questões relacionadas ao mérito”, à luz do art. 13, da IN n.º 95/2018. 

Desta forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2019. 

 

Assinado digitalmente por:      

 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
COORDENACAO DE INDICACAO GEOGRAFICA

Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Anexo A, Sala 241, 2º Andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa,
Brasília/DF, CEP 70043-900

Telefone: 61 3218-2237,  - http://www.agricultura.gov.br

Brasília, 17 de abril de 2019.

Assunto: Memorial Descri vo da área delimitada da Denominação de Origem Terra Indígena Andirá-
Marau.

Referências:

I - Mapa Área de produção do guaraná - DO Terra Indígena Andirá-Marau

II - Mapa Área complementar adjacente a Norte-Noroeste - DO Terra Indígena Andirá-Marau

III - Mapa Área complementar adjacente a Oeste - DO Terra Indígena Andirá-Marau

Delimitação:

A  área  indígena  denominada  Andirá-Marau  teve  sua  demarcação  administra va  promovida  pela
FUNAI homologada pelo Decreto 93.069, de 6 de agosto de 1986, no qual, em seu Art. 2°, consta o
memorial  descri vo.  Somada  a  essa  área  e  totalizando  a  área  de  produção  do  guaraná  da
Denominação  de  Origem (DO),  tem-se  duas  áreas  complementares,  cuja  descrição  do  perímetro
encontra-se a seguir:

Área complementar adjacente a  Norte-Noroeste (N-NW):  inicia-se  a  descrição deste  perímetro no
vér ce  de coordenadas 3°13’15”S e 57°06’09”W, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central  -57,
localizado em um ponto de ligação com a margem direita do rio Andirá; deste, segue em linha reta
com  azimute  plano  e  distância  de  126°38'38''  e  61m  até  o  vér ce  de  coordenadas  3°13’16”S  e
57°06’07”W; deste, segue em linha reta com azimute plano e distância de 126°38'38'' e 194m até o
vér ce de coordenadas 3°13’20”S e 57°06’02”W; deste,  segue em linha reta com azimute plano e
distância de 126°38'38'' e 146m até o vér ce de coordenadas 3°13’22”S e 57°05’58”W; deste, segue
em linha reta com azimute plano e distância de 126°38'38'' e 129m até o vér ce de coordenadas
3°13’25”S e 57°05’55”; deste, segue em linha reta com azimute plano e distância de 126°38'38'' e
206m até o vér ce de coordenadas 3°13’29”S e 57°05’49”W; deste, segue em linha reta com azimute
plano e distância de 126°38'38'' e 129m até o vér ce de coordenadas 3°13’31”S e 57°05’46”W; deste,
segue  em  linha  reta  com  azimute  plano  e  distância  de  126°38'38''  e  209m  até  o  vér ce  de
coordenadas 3°13’35”S e 57°05’41”W; deste, segue em linha reta com azimute plano e distância de
126°38'38'' e 388m até o vér ce de coordenadas 3°13’43”S e 57°05’31”W; deste, segue em linha reta
com azimute plano e  distância  de 126°38'38''  e  261m até  o vér ce  de coordenadas  3°13’48”S e
57°05’24”W; deste, segue em linha reta com azimute plano e distância de 126°38'38'' e 352m até o
vér ce de coordenadas 3°13’55”S e 57°05’15”W; deste,  segue em linha reta com azimute plano e
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distância de 126°38'38'' e 174m até o vér ce de coordenadas 3°13’58”S e 57°05’10”W localizado no
limite da Terra Indígena Andirá-Marau; deste, segue acompanhando o limite da T.I. até o vér ce de
ligação com a margem direita do rio Andirá; deste segue pela margem direita do referido rio sen do
jusante até o vér ce de coordenadas 3°13’15”S e 57°06’09”W, encerrando esta descrição.

Área  complementar  adjacente  a  Oeste  (W):  inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vér ce  de
coordenadas 3°53’15”S e 57°10’14”W, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -57, localizado em
um ponto de ligação com o perímetro da área indígena Andirá-Marau legalmente demarcada; deste,
segue  em  linha  reta  com azimute  plano  e  distância  de  285°20'20''  e  4.186m,  até  o  vér ce  de

margem esquerda do rio Marau; daí, segue pela margem esquerda deste no sen do jusante, até o
vér ce de coordenadas 3°48’12”S e 57°14’55”W; deste, segue por linha reta com azimute plano e
distância de 269°44'44'' e 8.159m, até o vér ce de coordenadas 3°48’13”S e 57°19’19”W; deste, segue
por linha reta com azimute plano e distância de 359°02'03'' e 4.878m, até o vér ce de coordenadas
3°45’34”S e 57°19’22”W, localizado na margem esquerda do rio Marau; daí, segue por este no sen do
jusante até o vér ce de coordenadas  3°36’33”S e 57°26’36”W, localizado na margem direita do rio
Marau; deste, segue por linha reta com azimute plano e distância de 82°50'51'' e 242m, até o vér ce

direita do rio Marau; daí, segue pela margem esquerda deste no sen do montante, até o vér ce de
coordenadas 3°38’02”S e 57°23’20”W, localizado na sua nascente; deste, segue por linha reta com
azimute  plano  e  distância  de  113°19'20''  e  1.749m,  até  o  vér ce  de  coordenadas  3°38”25”S  e
57°22’28”W; deste, segue por linha reta com azimute plano e distância de 114°06'07'' e 1.770m, até o
vér ce de coordenadas 3°38’48”S e 57°21’36”W; deste, segue por linha reta com azimute plano e
distância de 114°06'07'' e 2.463m, até o vér ce de coordenadas 3°39’21”S e 57°20’23”W; deste, segue
por linha reta com azimute plano e distância de 114°06'07'' e 1.759m, até o vér ce de coordenadas 
3°39’44”S e 57°19’31”W, localizado no limite da Terra Indígena Andirá-Marau, equivalente ao ponto
23A da demarcação homologada pelo Dec. 93.069/1986; deste, segue acompanhando o limite da T.I.
até o vér ce de coordenadas 3°53’15”S e 57°10’14”W, encerrando esta descrição.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e se

UTM ao Meridiano Central -57 – tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias
foram calculados no plano de projeção UTM.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por EUDOXIO ANTONIO BATISTA JUNIOR, Geógrafo(a), em

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA METZLER SARAIVA, Coordenador (a) de
Incen , em 17/04/2019, às 17:46,

Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sistemas.agricultura.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

7040703 e o código CRC 263BED3D.
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Referência: Processo nº 21000.032375/2016-84 SEI nº 7040703
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
COORDENACAO DE INDICACAO GEOGRAFICA - CIG

Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Anexo A, Sala 241 - Bairro Zona Cívico-Administrativa - DF, CEP
70043-900

Tel: 61 3218-2237 E-mail: - http://www.agricultura.gov.br

Nota Técnica nº 2/2019/CIG/CGQ-DEPROS/DEPROS-SMC/SMC/MAPA

PROCESSO Nº 21000.032375/2016-84

INTERESSADO: Consórcio dos Produtores Sateré-Mawé (CPSM)

1. ASSUNTO

1.1.
VIII do ar go 7º da Instrução Norma va INPI nº 95/2018.

2. REFERÊNCIAS

2.1. O cio do CPSM, de 27/06/2016.

2.2. Nota Técnica nº 9/2018/CIG/CGQ-DEPROS/DEPROS/SMC/MAPA.

2.3. Revista da Propriedade Industrial (RPI), de 26/02/2019.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. Nome: Terra Indígena Andirá-Marau.

3.2. Produto(s): Waraná (guaraná na vo) e pão de waraná.

3.3. Espécie: Denominação de Origem.

3.4. O CPSM, por meio do O cio CPSM, datado em 27/06/2016, solicitou, a este Ministério,
a emissão do go
7º da Instrução Norma va INPI nº 25/2013 (vigente à época), visando compor o pedido de registro da
Denominação de Origem – Terra Indígena Andirá-Marau para o produto guaraná na vo e derivados.
O IO solicitado foi emi do em 22/07/2016, por meio da Nota Técnica nº 6/2016/CIG/CGQ-DEPROS
/DEPROS-SMC/SMC/GM/MAPA e, nessa mesma data, foi encaminhado ao CPSM. Em 17/04/2018, foi
publicada, na Revista da Propriedade Industrial (RPI) n° 2467, exigência referente a vários documentos
e, dentre eles, o IO mo, foi ques onada apenas a delimitação da

Parin ns.  Em  atendimento  à  requisição  do  CPSM  através  de  e-mail  datado  em  26/04/2018,
procedeu-se  à  revisão  da  área  de  processamento  do  guaraná  e,  consequentemente,  deste  IO,
emi ndo-se um novo documento em conformidade com o pedido de exigência supracitado. O IO
revisado foi emi do em 23/05/2018, por meio da Nota Técnica nº 9/2018/CIG/CGQ-DEPROS/DEPROS
/SMC/MAPA  e,  nessa  mesma data,  foi  encaminhado ao CPSM. Em 26/02/2019,  foi  publicada,  na
Revista  da  Propriedade  Industrial  (RPI)  n°  2512,  outra  exigência,  agora  referente  aos  produtos
derivados  "pão  de  guaraná",  "guaraná  em  pó"  e  "casquilho  de  guaraná".  Como  o  CPSM,  em
atendimento a esta úl ma exigência, decidiu por manter como produtos protegidos da DO apenas o
"guaraná" e o "pão de guaraná", foi-nos solicitada a exclusão, enquanto pertencente aos limites da
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DO ns. Destarte,
em  atendimento  à  essa  requisição  do  CPSM,  procedeu-se  à  revisão  da  área  da  DO  e,
consequentemente,  deste  IO,  emi ndo-se  um  novo  documento  em  conformidade  com  o  úl mo
pedido de exigência publicado.

4. CONTEXTUALIZAÇÃO

4.1. Apresentação da área e do produto

A área de produção  da DO Terra  Indígena Andirá-Marau  corresponde à área indígena legalmente
demarcada em 1982 – cuja homologação se deu pelo Decreto 93.069,  de 6 de agosto de 1986 –
tradicionalmente  ocupada  pela  etnia  Sateré-Mawé,  adicionada  de  duas  áreas  complementares
adjacentes à terra indígena (T.I.), uma a norte-noroeste (N-NW) e outra a oeste (W), onde existem
moradores dessa  etnia,  nas  quais  há  produção de guaraná.  A  T.I.  demarcada corresponde a  uma
super cie  territorial  de  aproximadamente  788.528ha,  na  divisa  entre  os  Estados  de Amazonas,  a
oeste,  e  do  Pará,  a  leste,  abrangendo,  no  sen do  Norte-Sul,  áreas  dos  municípios  de  Parin ns,
Barreirinha e Maués, no Amazonas, e de Aveiro e Itaituba, no Pará. Nas áreas complementares que
compõem a área da DO, encontram-se o domínio de “Vintequilos”, cuja propriedade é do Conselho
Geral da Tribo Sateré-Mawé (CGTSM), e outros territórios de posse indígena, que não foram incluídos
na demarcação de 1982.

O  produto  protegido  pela  DO  é  o  guaraná  exclusivamente  pertencente  à  espécie  botânica,
semidomes cada  tradicionalmente  pelo  povo  Sateré-Mawé,  Paullinia  cupana  Kunth  var.  sorbilis
[Mart.] Ducke, família Sapindaceae, chamado na língua Sateré-Mawé de Warana (pr. uaraná), termo
que em português costuma-se hoje transcrever como “waraná” e traduzir pela expressão “guaraná
na vo”. A proteção da DO se dá para waraná (guaraná na vo) e pão de waraná. Salienta-se que o
consumo do guaraná é feito na forma "em pó", ob do pela moagem dos grãos secos de guaraná, após
a  separação  do  casquilho,  sendo  assim  também  sua forma de comercialização.  A  rastreabilidade
ins tuída pelo CPSM garante que se  tem 100% de guaraná na composição do seu pó. O "pão de
guaraná"  é  majoritariamente  voltado  para  o  consumo  interno,  sendo  também  a  única  forma
concebível para o consumo ritual do povo Sateré-Mawé.

4.2. Descrição dos fatores (critérios) considerados na delimitação de área

Os fatores iden
foram os seguintes:

I - Espaço tradicionalmente ocupado pela  etnia Sateré-Mawé – área onde o
Povo Sateré-Mawé organiza seu convívio e  gerencia seu habitat,  baseado em sua
organização social, costumes, línguas, crenças e tradições;

II -
vo)  é uma espécie  originária desse

4.3. Jus va dos critérios selecionados para delimitação da área

A  iden
tradicionalmente ocupados  pela  etnia  Sateré-Mawé,  representados  pela  área indígena demarcada
pela FUNAI, denominada “Andirá-Marau”, e por duas áreas adjacentes, as quais abrangem diversas
comunidades Sateré-Mawé (aldeias), sendo uma delas o domínio de “Vintequilos”,  de propriedade
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cole va dessa  comunidade.  Essas  áreas  foram iden
con nua,  em  virtude  da  existência  de  cul vo  do  guaraná  e  de  possuírem  condições  ambientais

vas. Estas
são condicionantes ao cul vo do guaraná pelo fato de, no caso da primeira, o cul vo dos guaranazais
ocorrer de forma intercalada com árvores na vas, espontâneas ou introduzidas em épocas remotas ou

vas incluindo espécies já adaptadas ao
ecossistema, e quanto à segunda, a ocorrência da polinização por abelhas na vas ser essencial para a
existência e evolução da espécie vegetal.

5. ANÁLISE TÉCNICA

5.1. Critérios versus espécie de IG requerida

Os  critérios  (fatores)  u
enquadrar na espécie Denominação de Origem (DO). O forte vínculo do produto com elementos do

vel,  tanto  em se  tratando de fatores naturais  quanto humanos.  Isso  é
constatado pelo fato do guaraná ser originário desse 
sendo a reprodução e  difusão das plantas na vas de guaraná extremamente dependentes do seu
habitat  local,  cons nuidade  de  complexas  formas
tradicionais de interação antrópica com a natureza, man das pelos Sateré-Mawé. Somado a isso, são
fundamentais também os fatores humanos, pois os processos diretamente envolvidos em todas as
etapas  de  produção,  desde  o  cul
vinculados à tradição e cultura do povo Sateré-Mawé, caracterizando um modo de produção único

um produto único, cujas caracterís
po de ambiente e por comunidades com

tradições e culturas totalmente dis ntas.

5.2. Avaliação dos limites da área

O povo Sateré-Mawé, que mantém forte vínculo cultural e de tradição com o cul vo do guaraná, está
presente na área delimitada para a DO, tanto na área indígena demarcada pela FUNAI, quanto nas
duas áreas adjacentes, uma a Oeste e outra a Norte-Noroeste. Em toda essa área delimitada para a IG,
os  habitantes  das  aldeias  têm  sua  iden
Indígena Andirá-Marau”. Sendo assim, esse nome é u lizado como iden
guaraná em toda a  extensão da área da IG  proposta,  independente das aldeias  estarem situadas
dentro da área indígena demarcada ou em uma das duas áreas adjacentes. Fora da área delimitada,

po de vínculo

6. DOCUMENTOS RELACIONADOS

6.1. Mapa Área de produção do guaraná - DO Terra Indígena Andirá-Marau.

6.2. Mapa  Área  complementar  adjacente  a  Norte-Noroeste  -  DO  Terra  Indígena  Andirá-
Marau.

6.3. Mapa Área complementar adjacente a Oeste - DO Terra Indígena Andirá-Marau.

6.4. Documento -  Memorial  Descri vo da área delimitada da DO Terra  Indígena Andirá-
Marau.
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7. PARECER TÉCNICO

função  da  presença da  interação  entre  fatores  naturais  e  humanos  que  estão  presentes  na  área
delimitada e que são determinantes para as caracterís
língua Sateré-Mawé) e pão de guaraná, conferindo-lhe um diferencial em relação a produtos similares

sido representados espacialmente através de três mapas e cuja descrição dos limites encontra-se no
memorial descri vo, estando todos esses documentos anexados à presente Nota Técnica.
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